
PROJETO DE LEI Nº 3180/2010
Denomina Alameda Queiroz de Melo a atual Alameda A, localizada no Bairro Queiroz de Melo.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:
Art. 1º Fica denominada Alameda Queiroz de Melo a atual Alameda A, localizada entre as quadras 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34 e 35, setor 46, Bairro Queiroz de Melo.
Art. 2º Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder ao devido emplacamento da citada via pública.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Patos de Minas, 17 de setembro de 2010.
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Vereador
JUSTIFICATIVA:
  
As famílias Queiroz e Melo são duas das mais numerosas e tradicionais  de Patos de Minas. Ambas ligadas à agropecuária, foram, e ainda são responsáveis por boa parte da produção de carne e leite na região. Alguns de seus integrantes exerceram posição destacada na liderança do setor, como o ex-presidente do Sindicato dos Produtores Rurais, Romero Queiroz Pereira. 
Em Patos de Minas, o nome de ilustres representantes das famílias Queiroz e Melo foram lembrados para denominar logradouros públicos, como a Avenida Afonso Queiroz; outros deram nome a escolas (Maria Inês Rubinger de Queiroz) e ao estádio do Mamoré (Bernardo Rubinger de Queiroz).
A razão principal de se denominar de Queiroz de Melo a avenida existente no loteamento fechado, que leva o mesmo nome. É o fato das terras localizadas naquela região da cidade pertencerem, há mais de cem anos, a três famílias, quais sejam: Queiroz, Melo e Caixeta.

